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LEI N° 2832/2022  

Altera o  Art.  3° da Lei n° 2.367/2017. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Poder Executivo Municipal.  

Art.  1° Fica alterado o  Art.  3° da Lei n° 2.367/2017, 
que passa a vigorar com o seguinte texto:  

"Art.  3° 0 Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa — CMDPI é composta de 08 (oito) 
conselheiros titular e seus respectivos 
suplentes os quais apresentam paritariamente 
instituições 	governamentais 	e 	não 
Governamentais, sendo: 

I — Das instituições governamentais: 
a) 01(um) representante da Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e 
Juventude; 

b) 01(um) representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

c) 01(um) representante da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

d) 01(um) representantes da Secretaria 
Municipal de Assistência; 

II - 04 (quatro) representantes de organizações 
não governamentais de âmbito municipal 
diretamente ligados defesa ou ao atendimento 
ao idoso, legalmente constituídas e em 
funcionamento no mínimo 01 ano."  (NR) 

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos de forma imediata. 

PAÇO MUNICIPAL,21 de junho de 2022 
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Altera o Art. 3º da Lei nº 2.367/2017.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 1º Fica alterado o Art. 3º da Lei nº 2.367/2017, que passa
a vigorar com o seguinte texto:
 
“Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa –
CMDPI é composta de 08 (oito) conselheiros titular e seus
respectivos suplentes os quais apresentam paritariamente
instituições governamentais e não Governamentais, sendo:
 
I – Das instituições governamentais:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte,
Cultura, Lazer e Juventude;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01(um) representantes da Secretaria Municipal de
Assistência;
II - 04 (quatro) representantes de organizações não
governamentais de âmbito municipal diretamente ligados
defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente constituídas e
em funcionamento no mínimo 01 ano.” (NR)
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos de forma imediata.
 
PAÇO MUNICIPAL, 21 de junho de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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